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Prefeitura Municipal de Manoel Vitorino
Decreto

                                         GOVERNO MUNICIPAL 
                                     PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO 
                                     Av. Gabriel Dantas, 200, Centro,  CEP 45240-000 
                                     CNPJ 13.894.886/0001-06 
                                     Tel. 3549-2545 / 2547, Fax. 3549-2146 
                                     e-mail: prefeitura@manoelvitorino.com.br    
 
DECRETO Nº 127/01 de Setembro de 2012 

 
 
 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO – ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais 
 
 
 
D E C R E T A: 

 
 
 

ARTIGO 1º - Exonerar o Sr Isaac Batista dos Santos, do Cargo em Comissão 
de Auxiliar de Controle Interno, lotado na Secretaria de Administração. 
 
 

  
ARTIGO 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
ARTIGO 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
 

REGISTRE-SE          PUBLIQUE-SE         E        CUMPRA-SE, 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Manoel Vitorino-Ba, em 01 de setembro de 
2012. 
 
 

 
 
 
 Lenilton Pereira Lopes 
  Prefeito Municipal 
 

 

Rua Gabriel Dantas Novaes, 200 | Centro | Manoel Vitorino-Ba

www.pmmanoelvitorino.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

6972947194111FCCDC2697D8B05AC565
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                                     CNPJ 13.894.886/0001-06 
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DECRETO Nº 128/2012 DE 01 DE SETEMBRO DE 2012. 
 
 
 
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO – ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais,  
 
 
 
DECRETA: 
 
 
 
ARTIGO 1º - Nomeia o Sr. Isaac Batista dos Santos, para Cargo em 
Comissão de Instrutor de Vôlei, Futsal, Basquete e Handebol, lotado na 
secretaria de Educação. 
 
 
ARTIGO 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
ARTIGO 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 
REGISTRA-SE        PUBLICA-SE      E     CUMPRA-SE 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Manoel Vitorino-Ba, em 01 de Setembro de 
2012.  
 
 
 

___________________ 
 Lenilton Pereira Lopes 
 Prefeito Municipal 
 
 

Rua Gabriel Dantas Novaes, 200 | Centro | Manoel Vitorino-Ba

www.pmmanoelvitorino.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

6972947194111FCCDC2697D8B05AC565
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DECRETO Nº 129/2012 DE  10  OUTUBRO  DE 2012 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO – ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais, 
 
 
 
 
DECRETA: 
 
 
 
ARTIGO 1º - Fica exonerada a Sra. Eginalva Alves de Souza, do Cargo em 
Comissão de Secretária do Prédio Municipal Cleriston Andrade, lotada na 
Secretaria de Educação, situado no Distrito de Catingal. 
 
 
ARTIGO 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
 
 
ARTIGO 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 
REGISTRA-SE        PUBLICA-SE      E     CUMPRA-SE 
 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Manoel Vitorino-Ba, em 10 de outubro  de 
2012. 
 
 

_____________________ 
 Lenilton Pereira Lopes 
 Prefeito Municipal 
 

Rua Gabriel Dantas Novaes, 200 | Centro | Manoel Vitorino-Ba

www.pmmanoelvitorino.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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DECRETO 130/2012 DE 10 DE OUTUBRO DE 2012 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO – ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais, 
 
 
 
DECRETA: 
 
 
 
ARTIGO 1º - Fica exonerada a Sra. ADAILDE SOUZA BORGES, do Cargo em 
Comissão de encarregada de cursos profissionalizantes, lotada na Secretaria 
de Assistência e Previdência. 
 
 
ARTIGO 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
 
 
ARTIGO 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
REGISTRA-SE        PUBLICA-SE      E     CUMPRA-SE 
 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Manoel Vitorino-Ba, em 10 de outubro de 
2012. 
 
 
 

_____________________ 
 Lenilton Pereira Lopes 
 Prefeito Municipal 
 

Rua Gabriel Dantas Novaes, 200 | Centro | Manoel Vitorino-Ba

www.pmmanoelvitorino.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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DECRETO 131/2012 DE  10  OUTUBRO  DE 2012 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO – ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais, 
 
 
 
DECRETA: 
 
 
 
ARTIGO 1º - Fica exonerada a Sra. CAITIANA MELO DE SANTANA, do Cargo 
em Comissão de Chefe da divisão de arrecadação, lotada na Secretaria de 
Finanças. 
 
 
ARTIGO 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
 
 
ARTIGO 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
REGISTRA-SE        PUBLICA-SE      E     CUMPRA-SE 
 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Manoel Vitorino-Ba, em 10 de outubro de 
2012. 
 
 
 

_____________________ 
 Lenilton Pereira Lopes 
 Prefeito Municipal 
 

Rua Gabriel Dantas Novaes, 200 | Centro | Manoel Vitorino-Ba

www.pmmanoelvitorino.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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DECRETO 132/2012 DE 10 DE OUTUBRO DE 2012 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO – ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais, 
 
 
 
DECRETA: 
 
 
 
ARTIGO 1º - Fica exonerada a Sra. ILKA MEIRA MELO Cargo em Comissão 
de Auxiliar do Programa Micro Credito, lotada na Secretaria de Assistência e 
Previdência. 
 
 
ARTIGO 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
 
 
ARTIGO 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
REGISTRA-SE        PUBLICA-SE      E     CUMPRA-SE 
 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Manoel Vitorino-Ba, em 10 de outubro de 
2012. 
 
 
 

_____________________ 
 Lenilton Pereira Lopes 
 Prefeito Municipal 
 

Rua Gabriel Dantas Novaes, 200 | Centro | Manoel Vitorino-Ba

www.pmmanoelvitorino.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

6972947194111FCCDC2697D8B05AC565



terça-feira, 16 de outubro de 2012  |  Ano II - Edição nº 00173 Diário Oficial do Município 029

Prefeitura Municipal de Manoel Vitorino

                                         GOVERNO MUNICIPAL 
                                     PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO 
                                     Av. Gabriel Dantas, 200, Centro,  CEP 45240-000 
                                     CNPJ 13.894.886/0001-06 
                                     Tel. 3549-2545 / 2547, Fax. 3549-2146 
                                     e-mail: prefeitura@manoelvitorino.com.br    
 
DECRETO 133/2012 DE 10 OUTUBRO DE 2012 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO – ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais, 
 
 
 
DECRETA: 
 
 
 
ARTIGO 1º - Fica exonerado o Sr. AILTON BENEDITO DE OLIVEIRA do 
Cargo em Comissão Administrador de Povoado, lotado na Secretaria de 
Urbanismo. 
 
 
ARTIGO 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
 
 
ARTIGO 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
REGISTRA-SE        PUBLICA-SE      E     CUMPRA-SE 
 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Manoel Vitorino-Ba, em 10 de outubro de 
2012. 
 
 
 

_____________________ 
 Lenilton Pereira Lopes 
 Prefeito Municipal 
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